Indicação nº      389                , de 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros à Entidade Beneficência Hospitalar de Cesário Lange, a fim de que possa ser construído um novo Pronto Socorro para essa entidade.

JUSTIFICATIVA

Recebemos do Senhor José Francisco de Sá Mendes, Provedor da Beneficência Hospitalar de Cesário Lange, ofício por meio do qual solicita nossa colaboração no sentido de que sejam destinados recursos para a construção de um novo Pronto Socorro para aquela entidade.

Conforme salienta o ofício, a Beneficência Hospitalar de Cesário Lange funciona com aproximadamente 98% (noventa e oito por cento) de seu atendimento para pacientes do Sistema Único de Saúde, sendo que o número de usuários de seus serviços é significativo.

Destaque-se que a entidade, através de sua maternidade, em menos de dois anos realizou mais de trezentos partos, o que se constitui grande orgulho para a população local.

A construção do novo Pronto Socorro da entidade é uma medida que se faz urgente e necessária, pois possibilitará um atendimento mais eficiente e mais rápido aos munícipes, além de permitir que as atuais dependências usadas para esse fim possam ser utilizadas para internações e tratamentos médicos mais complexos.

Segundo consta, já existe em tramitação, na Coordenadoria do Interior, da Secretaria de Estado da Saúde, processo a respeito da construção do Pronto Socorro em questão, cujo nº é o de 223.699/04, e que está em fase final de conclusão.

Entendemos que a reivindicação da diretoria dessa respeitada entidade é justa e merece ser atendida.

Dai porque estamos apresentando a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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